
   
 
 
OBJETO: Denúncia (Chamado nº 515/2022), relacionada à má execução da obra da 

Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de Lourdes, no Bairro Recanto 

dos Pássaros, em Cuiabá, parte do objeto dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, 

firmados pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - atual Empresa Cuiabana de 

Zeladoria e Serviços Urbanos - LIMPURB, do município de Cuiabá - MT e a empresa 

Cuattro Construtotra Eireli ME. 

 

 

 

 

 
 
 
 

Equipe de auditoria 
 
 

Marta Rita de Campos Souza - Auditor Público Externo 

Nilson José da Silva - Auditor Público Externo 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT 

Outubro - 2023 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.



 SUMÁRIO  
 
 
 

I. INTRODUÇÃO 1 

II.  CONTEXTUALIZAÇÃO 2 

2.1. Da denúncia: 2 

2.2. Da análise sumária da denúncia 4 

2.2.1. Da análise dos documentos apresentado no Ofício 222/2022 - LIMPURB - Doc. 179505/2022 11 

2.2.2. Da análise dos documentos apresentados nos Ofícios 642/2022 - LIMPURB - Doc. 276669/2022 - 
Control-P 16 

2.2.3. Das medições e pagamentos informados por meio do Ofício 642/2022/LIMPURB - Doc. 276669/2022 - 
Control-P 22 

III. ACHADOS DE AUDITORIA 32 

3.1. ACHADO 1: Ausência de projeto básico da Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de 
Lourdes, no Bairro Recanto dos Pássaros, em Cuiabá - MT, parte do objeto das Tomadas de Preços nºs 01/2019 
e 06/2019. 32 

3.1.1. Situação encontrada 32 

3.1.2. Critérios de auditoria 34 

3.1.3. Evidências 34 

3.1.4. Efeitos reais e potenciais 34 

3.1.5. Responsáveis/qualificação 35 

3.2. ACHADO 2: Execução da obra da Praça Almerindo Santos Damacena com vícios: erro no método 
construtivo, utilização de materiais inadequados e utilização de mão de obra não qualificada, conforme conclusão 
do Parecer Técnico assinado pelo Engenheiro Marcus Vinicius Santos Ramos - CREA MT 49465 e imagens 
fotográficas anexadas à denúncia. 35 

3.2.1. Situação encontrada 35 

3.2.2. Critérios de auditoria 35 

3.2.3. Evidências 35 

3.2.4. Efeitos reais e potenciais 36 

3.2.5. Responsáveis/qualificação 36 

3.3. ACHADO 3. Não remessa ao Tribunal das planilhas de medições do Contrato nº 303/2019 e das planilhas 
de medições nºs 15, 14, 7 e 13 do Contrato nº 133/2019, referentes à Obra Almerindo Santos Damacena. 36 

3.3.1. Situação encontrada 36 

3.3.2. Critérios de auditoria 37 

3.3.3. Evidências 37 

3.3.4. Efeitos reais e potenciais 37 

3.3.5. Responsáveis/qualificação 37 

3.4. ACHADO 4: Divergências entre informações e documentos enviados pelo Diretor Geral da LIMPURB e os 
constatados pela equipe técnica. 38 

3.4.1. Situação encontrada 38 

3.4.2. Critérios de auditoria 38 

3.4.3. Evidências 38 

3.4.4. Efeitos reais e potenciais 38 

3.4.5. Responsáveis/qualificação 38 

3.5. ACHADO 5: Inexistência de Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo de execução da Obra da 
Praça Almerindo Santos Damacena, referentes aos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019. 39 

3.5.1. Situação encontrada 39 

3.5.2. Critérios de auditoria 39 

3.5.3. Evidências 39 

3.5.4. Efeitos reais e potenciais 40

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.



 

3.5.5. Responsáveis/qualificação 40 

3.6. ACHADO 6. Não aferição dos serviços executados, mediante termo circunstanciado, quanto à qualidade 
da execução obra da Praça Almerindo Santos Damacena, conforme normas contratuais. 40 

3.6.1. Situação encontrada 40 

3.6.2. Critérios de auditoria 41 

3.6.3. Evidências 41 

3.6.4. Efeitos reais e potenciais 41 

3.6.5. Responsáveis/qualificação 41 

3.7. ACHADO 7. Não adoção de providências pelos gestores, quanto aos defeitos da obra, dentro do prazo 
quinquenal da sua execução. 41 

3.7.1. Situação encontrada 41 

3.7.2. Critérios de auditoria 42 

3.7.3. Evidências 42 

3.7.4. Efeitos reais e potenciais 42 

3.7.5. Responsáveis/qualificação 43 

3.8. Não se constatou Portarias designando os fiscais e gestores dos Contratos, conforme determina a norma 
legal e Cláusulas 7 dos instrumentos. 43 

3.8.1. Situação encontrada 43 

3.8.2. Critérios de auditoria 43 

3.8.3. Evidências 43 

3.8.4. Efeitos reais e potenciais 44 

3.8.5. Responsáveis/qualificação 44 

IV. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 44 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.



 

Página 1 de 45 
 

RELATÓRIO TÉCNICO PARA MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 

PROCESSO Nº 11.667-0/2022 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECUNDÁRIO EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA - LIMPURB 

ASSUNTO 

Denúncia (Chamado nº 515/2022), relacionada à má execução 
da obra da Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial 
Maria de Lourdes, no Bairro Recanto dos Pássaros, em Cuiabá - 
MT 

GESTORES 
Emanuel Pinheiro - Prefeito Municipal 
Valdir Leite Cardoso - Diretor Geral da LIMPURB 
José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

RELATOR Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

EQUIPE TÉCNICA 
Marta Rita de Campos Souza - Auditora Público Externo 
Nilson José da Silva - Auditor Público Externo 

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2334/2023 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

I. INTRODUÇÃO  

 

Trata-se de Relatório Técnico para Manifestação Prévia, instituído por 

meio da Resolução Normativa nº 17/2020 - TP, nos autos de Denúncia formulada à 

Ouvidoria Geral do Tribunal de Contas, por meio do Chamado 515/2022, onde o 

denunciante informa sobre possíveis irregularidades na execução da obra da Praça 

Almerindo Santos Damacena1, no Residencial Maria de Lourdes, no Bairro Recanto dos 

Pássaros, em Cuiabá - MT. 

  

De acordo com o artigo 1º da Resolução Normativa nº 17/2020 - TP - 

TCE/MT, a resposta ao Relatório Técnico para Manifestação Prévia é de caráter 

facultativo, não representando a abertura do contraditório e não significa exercício do 

direito de defesa.  

 

Conforme previsto no § 2º do artigo 1º da referida Resolução Normativa, 

em sua manifestação prévia, os gestores e responsáveis poderão, conforme o caso: 

 

 
1 Denominação dada pela Lei Ordinária nº 5830/2014 - Câmara Municipal de Cuiabá 
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I - apresentar esclarecimentos, documentos e/ou informações 

complementares para o saneamento dos achados de fiscalização; 

 

II - comunicar as medidas já adotadas para regularizar os achados de 

fiscalização, com a necessária evidenciação; 

 

III - indicar os responsáveis diretos pelos achados de fiscalização, com a 

necessária comprovação. 

 

Entretanto, a não apresentação de manifestação pelo interessado, dentro 

do prazo fixado pelo Conselheiro Relator, não impedirá o andamento normal do 

processo, bem como não se operará nenhum dos efeitos da revelia e não ensejará 

sanções. 

 

II.  CONTEXTUALIZAÇÃO   

 

2.1. Da denúncia: 

 

Segue o teor da denúncia: 

 

Fonte: Doc. 137959/2022 - Control-P 
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O denunciante faz anexar ao seu relato, 9 registros fotográficos da situação 

atual da Praça Almerindo Santos Damacena, informando ter decorrido apenas 1 ano da 

sua inauguração, como segue: 
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Fonte: Anexos ao Processo nº 116670/2022 - Control-P 

 

A Ouvidoria Geral recebeu a denúncia em 03.06.2022 e o encaminhou à 6ª 

Secretaria de Controle Externo, que se manifestou pela remessa dos autos à Secretaria 

de Obras e Infraestrutura, por tratar de assunto inerente a obra. O Conselheiro Relator 

despachou os autos a esta SECEX em 28.06.2022. 

 

É o resumo dos autos. 

 

2.2. Da análise sumária da denúncia 

 

A obra denunciada por meio do Chamado nº 515/2022, trata-se de uma das 

obras objeto dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, firmados pela Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e a empresa Cuattro Construtora Eireli - ME, conforme 

demonstrado a seguir: 
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✓ Contrato nº 133/2019, no valor global de R$ 2.231.560,00 (oriundo 

do processo licitatório TP nº 001/2019) - Doc. 180923/2022 - Control-P: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços 

de calçamento em vias públicas, bairros, praças e demais necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos, com área total de 45.000 m2.   

 

✓ Contrato nº 303/2019, no valor global de R$ 4.072.544,97 (oriundo 

do processo licitatório TP nº 006/2019) - fl. 19 do Doc. 180923/2022 - Control-P: 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar a 

construção de alambrado para quadra poliesportiva e campo de futebol, conforme 

especificações descritas no Edital e demais anexos. 

 

Da análise se constata que os serviços executados na Praça Almerindo 

Santos Damacena, no Residencial Maria de Lourdes, foram realizados por meio de dois 

Contratos: nºs 133/2019 e 303/2019. 

 

A Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de Lourdes, 

no Bairro Recanto dos Pássaros foi inaugurada em 14.08.20202, e apresentou com 2 

anos e 1 dia da sua inauguração (data da informação técnica - Doc. 249711/2022 - 

Control-P), as patologias das construções como registradas nas fotos.    

 

Nas imagens fotográficas anexadas à denúncia, identificam-se patologias, 

que demonstram que a obra não teve uma execução dentro dos parâmetros da qualidade 

da engenharia, como se vê a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 
2 Fonte: vídeo de inauguração - https://www.youtube.com/watch?v=FDUG14L6E_g 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO EM 19.07.2022 

 
Patologias ✓ Deficiência na compactação do solo ocasionando recalques diferenciados 

entre as placas de concreto; 
✓ Deficiência na execução das juntas de dilatação acarretando o aparecimento 

de trincas  

 

 
Patologia ✓  Deficiência na execução das juntas de expansão ocasionando ruptura entre 

o piso e o outro elemento da estrutura da construção 

 
Patologia ✓  Desagregação da tela do alambrado decorrente de vandalismo 
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Patologia ✓ Execução da entrada de energia em desacordo com as normas técnicas, 

representando riscos à saúde e segurança dos usuários do equipamento 
público 

 

A fim de obter informações sobre a origem e execução da obra, para 

eventual apuração de responsabilidade, efetuou-se circularização à Controladora Interna 

do município de Cuiabá, Sra. Mariana Cristina Ribeiro dos Santos, via email, solicitando 

informações sobre a execução da obra de Praça Almerindo Santos Damacena, pela 

empresa LIMPURB3, no que se refere ao tipo de contratação, cópia do Contrato, bem 

como valores empenhados, liquidados e pagos e, ainda, o nome do responsável pela 

fiscalização da obra, com cópia do Termo de Recebimento da mesma. Obteve-se as 

seguintes respostas:  

 

a) Ofício nº 223/2022/GAB/LIMPURB, de 02.08.2022, do Sr. Valdir Leite 

Cardoso, Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - 

LIMPURB, endereçado à Sra. Mariana Cristina Ribeiro dos Santos, 

Controladora Geral do Município de Cuiabá, informando os Contratos 

que deram origem à execução de serviços de calçamento em vias 

públicas, bairros, praças e demais necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos - Doc. 179505/2022 - Control-P. 

 
3 A Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos (Limpurb) foi criada para substituir a antiga Secretaria de 

Serviços Urbanos, por meio da reforma administrativa promovida pelo prefeito Emanuel Pinheiro. 
Compete à Limpurb planejar, manter, fiscalizar, controlar e executar, por administração direta ou indiretamente via 
prestação de serviços de terceiros, os serviços urbanos relativos à limpeza, coleta, transporte, destinação e tratamento 
de resíduos sólidos urbanos, conservação e iluminação dos espaços, logradouros e vias públicas do município e dos 
cemitérios públicos municipais. 
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b) Ofício nº 222/DG/LIMPURB/2022, de 04.04.2022, de NOTIFICAÇÃO, 

assinado pelo Sr. Valdir Leite Cardoso, Diretor Geral da Empresa 

Cuiabana de Limpeza Urbana - endereçada à empresa Cuattro 

Construtora Eireli - ME, cobrando providências de reparos da Praça 

Almerindo Santos Damacena, quanto às patologias detectadas na obra, 

recebido em 04.04.2022, pelo Sr. Eduardo Bremer (representante da 

empresa) - Doc. 179506/2022 - Control-P.  

 

c) Contratos nºs 097/2019, firmado entre a Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos - SMSU e a empresa CONCREMAX - Concreto, 

Engenharia e Saneamento Ltda, objetivando a aquisição de concreto 

usinado FCK MPA 15, MPA 20 e FCK MPA 25, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 133/2019 

e 303/2019, ambos firmados entre a Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e a empresa Cuattro Construtora Eireli - ME, o primeiro 

objetivando a execução de calçamento em vias públicas, bairros, praças 

e demais necessidades da SMSU (originado da TP nº 01/2019) e, o 

segundo objetivando a construção de alambrado para Quadra 

Poliesportiva e Campo de Futebol, conforme especificações da TP nº 

06/2019 e anexos - fls. 1, 19 e 33, respectivamente do Doc. 

180923/2022 - Control-P.   

  

No Ofício nº 223/2022/GAB/LIMPURB - Doc. 179505/2022 - Control-P, o 

Diretor Geral Valdir Leite Cardoso informa que as obras da Praça Almerindo Santos 

Damacena fazem parte do rol das obras e serviços que foram executadas por meio dos 

Contratos nºs 133/2019 (calçamento em vias públicas, bairros, praças e demais 

necessidades da SMSU (originado da TP nº 01/2019) e 303/2019 (construção de 

alambrado para Quadra Poliesportiva e Campo de Futebol), onde os quantitativos totais 

estão destacados em cada contrato, por meio de suas discriminações inerentes a cada 

serviço a ser contratado.  

 

Destaca que o fiscal do Contrato está especificado em cada instrumento 
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contratual e, quanto ao Termo de Recebimento da Obra informa que não possui, 

alegando se tratar de um grande contrato para atender vias públicas, bairros, praças e 

demais, de forma generalizada e, conforme a necessidade da Capital. 

 

Informa, ainda, a quantidade de cimento fornecido pela empresa 

Concremax para as obras da Praça Almerindo Santos Damacena e que notificou a 

empresa Cuattro Construtora Eireli - ME, em 04.04.2022, para providenciar os reparos 

na obra. Destacam-se: 
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Fonte: Doc. 179505/2022 - Control-P 

A Notificação noticiada pelo gestor da LIMPURB, enviada à empresa 

Cuattro Construtora Eireli - ME, por meio do Ofício 222/DG/LIMPURB/2022 - Doc. 

179506/2022 - Control-P, de 04.04.2022, recebida pelo Sr. Eduardo Bremer Dheime 

Domingos Garcia, representante da empresa, tem o seguinte teor: 
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Fonte: Doc. 179506/2022 - Control-P 

 

2.2.1. Da análise dos documentos apresentado no Ofício 222/2022 - LIMPURB - Doc. 

179505/2022 

 

Da análise dos documentos apresentados pelo Diretor Geral da LIMPURB, 

constata-se que a obra da Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de 

Lourdes, no Bairro Recanto dos Pássaros, foi executada por conta dos Contratos nºs 

133/2019 e 303/2019, ambos firmados com a empresa Cuattro Construtora Eireli Ltda, 

conforme informações do Diretor Geral da LIMPURB.  

 

Os contratos citados destinam-se a atender calçamento em vias públicas, 

bairros, praças e demais necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 

construção de alambrado para Quadra Poliesportiva e Campo de Futebol, conforme 
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demanda da referida Secretaria, mediante solicitação formal. 

 

No entanto, no Ofício nº 222/DG/LIMPURB - Notificação - Doc. 

179506/2022 - Control-P, encaminhado pelo Diretor Geral da LIMPURB à empresa 

Cuattro Construtora Eireli Ltda, notificando-a para reparação das patologias da obra da 

Praça Almerindo Santos Damacena, o referido documento menciona os Contratos nºs 

113/2019 e 381/2020, como sendo os que se referem à obra tratada nestes autos.   

 

O Contrato mencionado pelo Diretor Geral da LIMPURB de nº 113/2019 

não foi encaminhado à equipe de auditoria pela administração, bem como não foi 

localizado no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Cuiabá e no Sistema Aplic. 

Já o de nº 381/2020, originou-se da Concorrência Pública 006/2020, e foi firmado entre 

a LIMPURB e a empresa Cuattro Construtora Eirelli em 30.09.2020, após a inauguração 

da Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de Lourdes, no Bairro 

Recanto dos Pássaros, que ocorreu em 14.08.2020, portanto, levando à conclusão de 

duas hipóteses:  

i) que estes dois contratos não dizem respeito à obra aqui denunciada e foi 

mencionada equivocadamente pelo Diretor Geral da LIMPURB; ou 

 

ii) que a Prefeitura Municipal de Cuiabá, ainda, dentro da garantia 

quinquenal, contratou a mesma empresa construtora da obra, para fazer reparos em 

serviços executados com má qualidade.    

 

Também foi informado pelo Diretor Geral da LIMPURB no Ofício nº 

222/DG/LIMPURB/2022 - Doc. 179506/2022 - Control-P, que não foram formalizados os 

Termos de Recebimentos Provisórios4 e Definitivos5 da obra da Praça Almerindo Santos 

Damacena, sendo esta, uma irregularidade classificada como grave, por tratar-se de 

execução de obra.  

 

O recebimento de uma obra é etapa tão relevante, que a Lei de Licitações 

 
4 O Termo de Recebimento Provisório (TRP) é o ato pelo qual o fiscal de contrato que acompanhou a execução da 
obra recepciona e aceita temporariamente o objeto contratado com a finalidade de realizar ações de controle final. 
5 O recebimento definitivo (TRD) é o ato pelo qual servidor ou servidores membros de uma comissão que não 
participaram diretamente na fiscalização da obra, aceitam permanentemente o objeto contratado. 
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(8.666/93) destaca diretamente nos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

 
Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
(...) 
§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que 
se refere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 
procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. (Sem destaques 
no original). 
 

Assim, o Termo de Recebimento da Obra é formalidade contratual 

obrigatória em todos os contratos administrativos, manifestada no processo 

administrativo através de termo circunstanciado pela aceitação da execução do objeto 

contratual. É entendido não apenas como um dever da administração, mas também 

como um direito da empresa executora da obra. Sobre essa questão tem-se o Acórdão 

nº 2.696/2013 - Plenário - TCU, que diz: 

 

(...) a aceitação provisória das obras é também um direito do 
contratado, que por meio dela, transfere a posse do bem ou do 
resultado do serviço, mas por outro lado, assegura o controle da 
Administração Pública sobre o desempenho das obras recebidas, 
dando-lhe condições para que examine o objeto e verifique se foram 
executadas em conformidade com as especificações técnicas, 
legais e contratuais.  

 

Constata-se, assim, que a caracterização da data de recebimento da obra 

é crucial para o acionamento da garantia, pois será a partir desse documento que será 

dado início à contagem do tempo, fato preponderante para o sucesso da reparação da 

obra sob ônus do construtor. 
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Por fim, a não formalização dos Termos de Recebimento Provisório e 

Definitivo da Obra infringe também os referidos Contratos citados pelo gestor, como 

originários da execução da obra da Praça Almerindo Santos Damacena, como se vê das 

Cláusulas seguintes: 

Contrato nº 133/2019 

(...) 

 

 
(...) 

 
(...) 

 

(...) 

Contrato nº 303/2019 

(...) 

 

 
(...) 

Fonte: Doc. 137959/2022 - Control-P 

Nos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, foram estabelecidas nas 

respectivas Cláusula 7, as disposições quanto as designações dos Fiscais e Gestores 
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dos respectivos Contratos, como se vê a seguir: 

Contrato nº 133/2019 

 

Contrato nº 303/2019 

 

 

 

Fonte: Doc. 180923/2022 - Control-P 

 

Entretanto, apesar de estar estabelecido nos Contratos aqui tratados, que 

os respectivos Fiscais e Gestores seriam designados mediante Portarias pela SMSU, 

não se localizou esses instrumentos de designação, destacando-se que o Diretor Geral 

do LIMPURB informou no Ofício nº 222/DG/LIMPURB/2022 - Doc. 179506/2022 - 
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Control-P, que não foram formalizados os Termos de Recebimentos Provisórios e 

Definitivos da obra da Praça Almerindo Santos Damacena, contrariando frontalmente 

Cláusulas estabelecidas nos Contratos firmados.   

 

Por meio do Ofício nº 222/DG/LIMPURB/2022, de 04.04.2022, de 

NOTIFICAÇÃO, assinado pelo Sr. Valdir Leite Cardoso, Diretor Geral da Empresa 

Cuiabana de Limpeza Urbana - endereçada à empresa Cuattro Construtora Eireli - ME, 

constata-se que foi cobrado providências de reparos da Praça Almerindo Santos 

Damacena, quanto às patologias detectadas na obra - Doc. 179506/2022 - Control-P. No 

entanto, no referido Ofício não consta prazo para a execução dos reparos, dentro do 

prazo quinquenal de responsabilidade da empresa, bem como cita os Contratos nºs 

113/2019 e 381/2020/PMC, que não dizem respeito à execução da Praça Almerindo 

Santos Damacena. 

 

A fixação de prazo na solicitação de reparos é indispensável para possíveis 

medidas necessárias a serem adotadas pela Administração, com fulcro no instrumento 

contratual pactuado, em caso de descumprimento de medidas reparadoras da obra, pela 

empresa.  

 

Portanto, houve ineficiência no acompanhamento e fiscalização da 

execução dos contratos. 

 

2.2.2. Da análise dos documentos apresentados nos Ofícios 642/2022 - LIMPURB 

- Doc. 276669/2022 - Control-P  

 

Diante da falta de alguns documentos inerentes à obra aqui tratada e não 

clareza das informações recebidas até então, para se instruir a presente denúncia, em 

25.10.2022, foi emitida pela SECEX de Obras e Infraestrutura, a Informação Técnica - 

Doc. 249711/2022 - Control-P, onde se concluiu pela solicitação de documentos à 

LIMPURB, como segue: 
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Fonte: Doc. 249711/2022 - Control-P 

 

O Relator determinou a intimação do Diretor Geral da LIMPURB que 

enviasse as informações ao TCE, no prazo de 5 dias, por meio do Ofício nº 

885/2022/GAB/AJ. Em 06.12.2022, foi protocolado no TCE o Ofício nº 

642/2022/DG/LIMPURB, datado de 06.12.2022 - Doc. 276669/2022, onde em síntese 

informa o seguinte: 
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Fonte: Doc. 276669/2022 - Control-P 

  

Como se depreende da análise da informação prestada pelo Diretor Geral 

da LIMPURB, a obra não possui projeto básico, o que é uma irregularidade grave. 

 

A elaboração do projeto básico é obrigatória para a execução de obras e 

serviços, segundo o art. 7º, § 2º, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, como se vê: 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência: 

(...) 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 
e disponível para exame dos interessados em participar do 
processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 
serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com 
o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, quando for o caso. (Sem destaques no 
original) 

 

Mas como afirma o gestor, as Tomadas de Preços foram realizadas sem 
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os projetos básicos das obras.   

 

Na análise dos Orçamentos efetuados pelo Engenheiro Civil Carlucio de 

Freitas Borges, na Tomada de Preço nº 01/2019 (que originou o Contrato nº 133/2019) 

e na Tomada de Preços nº 06/2019 (que originou o Contrato nº 303/2019), constata-se 

que os valores de cada serviço orçado foram efetuados pelo total estimado das obras a 

serem demandadas pela Secretaria Municipal de Obras, não existindo planilhas de 

custos unitários de cada obra, ou seja, de cada praça ou quadra poliesportiva a ser 

executada, como se vê: 

 

Contrato nº 133/2019. 

 

Fonte: TP 01/2019 - Control-P 
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Contrato nº 303/2019 
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Fonte: TP nº 06/2019 - Control-P 

 

Constata-se também, um conflito de informação do Diretor Geral que 

registra no Ofício 642/2022/LIMPURB, que a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

realizou a obra, por meio de equipe própria da Secretaria e verificou-se que não 

possuíam projeto básico da referida obra. Se a obra foi executada pela Secretaria com 

equipe própria, a que se referem os pagamentos das medições para a empresa Cuattro 

Construtora Eireli - ME?   
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2.2.3. Das medições e pagamentos informados por meio do Ofício 

642/2022/LIMPURB - Doc. 276669/2022 - Control-P 

 

Destaca-se que o Diretor Geral da LIMPURB, Sr. Valdir Leite Cardoso, 

não encaminhou as informações requeridas sobre o Contrato nº 303/2019, apesar 

da circularização da equipe técnica à Controladora Interna do município de Cuiabá, Sra. 

Mariana Cristina Ribeiro dos Santos, via email, onde foi enviada a Solicitação de 

Informações e Documentos nº 33/2022, de seguinte teor: 

 

 

 

Diante da inexistência de informações para se instruir devidamente os 

autos da denúncia, na Informação Técnica - Doc. 249711/2022 - Control-P, solicitou-se 

à LIMPURB, as planilhas de medições de cada fase da execução da obra Almerindo 

Santos Damacena, bem como os valores empenhados, liquidados e pagos à conta dos 

Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, relacionado individualmente os valores de cada 
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contrato. O Conselheiro Relator encaminhou a Intimação para manifestação prévia no 

prazo de 5 dias, por meio do Ofício nº 885/202/GAB-AJ - Doc. 267600/2022 - Control-P. 

   

Em resposta, o Diretor Geral da LIMPURB encaminhou as seguintes 

informações, por meio do Ofício nº 642/2022/LIMPURB - Doc. 276669/2022 - Control-P, 

como segue: 

 

   Fonte: Ofício nº 642/2022/LIMPURB - Doc. 276669/2022 - Control-P 

 

Informa a existência de Medições de nºs 15, 14, 7 e 13, no total de 

R$ 45.487,00. No entanto não encaminha as planilhas de medições informadas.  

 

Informa também que por força do Contrato nº 97/2020 (a aquisição de 

concreto usinado FCK MPA 15, MPA 20 e FCK MPA 25, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos), foi gasto com concreto na execução da 

quadra da Praça Almerindo Santos Damacena, o montante de R$ 100.342,00, como se 

vê:     
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  Fonte: Ofício nº 642/2022/LIMPURB - Doc. 276669/2022 - Control-P 

 

O Senhor Diretor Geral da LIMPURB também encaminhou um Parecer 

Técnico assinado pelo Engenheiro Marcus Vinicius Santos Ramos - CREA MT 49465, 

onde comprova e anexa fotos das inconsistências da obra executada da Praça Almerindo 
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Santos Damacena, e aponta o seguinte: 
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  Fonte: Doc. 276669/2022 - Control-P  

 

Pelo teor do Parecer Técnico assinado pelo Engenheiro Marcus Vinicius 

Santos Ramos - CREA MT 49465, os problemas constatados nos serviços executados 

na Praça Almerindo Santos Damacena, pela empresa contratada, estão relacionados à 

vícios de construção: 

✓ erro no método construtivo; 

✓ utilização de materiais inadequados e; 

✓ utilização de mão de obra não qualificada; 

 

Ainda, de acordo com o Parecer Técnico do Engenheiro Marcus Vinicius 

Santos Ramos - CREA MT 49465, a consequência desses vícios de construção, 

necessitam com urgência de reparos ou substituição imediata dos serviços.  

 

Por meio do Ofício nº 642/2022/LIMPURB - Doc. 276669/2022 - Control-P, 

foram encaminhadas Notas de Liquidações e Pagamentos globais, referentes a obras 

por conta do Contrato nº 133/2019 e 303/2019, relacionados a seguir, na ordem do 

referido ofício: 

Contrato Nota de 

Liquidação 

Data Valor R$ Nota de Pagamento Data Valor R$ 

303/2019 27101001283/2019 06.09.2019 297.747,97 27101001585/2019 10.09.2019 291.793,01 

303/2019 27101001537/2019 11.10.2019 271.344,20 27101001879/2019 14.10.2019 130.000,00 

303/2019 27101001786/2019 05.11.2019 319.371,30 27101001961/2019 08.11.2019 312.983,87 

303/2019 27101002089/2019 03.12.2019 287.335,84 27101002287/2019 04.12.2019 281.589,12 

- - - - - - - 
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Contrato Nota de 

Liquidação 

Data Valor R$ Nota de Pagamento Data Valor R$ 

133/2019 27101001073/2019 07.08.2019 321.392,00 27101001146/2019 09.08.2019 314.964,16 

133/2019 27101000695/2019 28.05.2019 160.502,97 27101000729/2019 29.05.2019 157.883,56 

133/2019 27101000516/2019 24.04.2019 136.424,00 27101000553/2019 26.04.2019 131.048,89 

133/2019 27101000856/2019 28.06.2019 287556,25 27101000937/2019 01.07.2019 287.556,25 

133/2019 271010011515/2019 02.10.2019 191.626,26 27101001639/2019 02.10.2019 191.626,25 

133/2019 27101001787/2019 05.11.2019 191.782,08 27101001962/2019 08.11.2019 191.782,08 

133/2019 27101002088/2019 03.12.2019 240.172,00 27101002286/2019 04.12.2019 235.368,55 

133/2019 26502000255/2020 09.03.2020 226.164,56 26502000433/2020 10.03.2020 221.641,27 

133/2019 26502000495/2020 02.04.2020 258.033,00 26502000665/2020 28.04.2020 252.872,34 

133/2019 26502000907/2020 22.06.2020  90.040,00 26502000983/2020 21.07.2020 88.239,20 

133/2019 26502000930/2020 14.07.2020 60.325,00 26502001011/2020 27.07.2020 14.118,50 

- - - - 26502001029/2020 06.08.2020 40.000,00 

- - - - 26502001106/2020 19.08.2020 5.000,00 

133/2019 26502001042/2020 13.08.2020 56.969,00 26502001105/2020 19.08.2020 55.829.62 

133/2019 26502000832/2020 29.05.2020 103.842,00 26502001254/2020 14.09.2020 101.765,16 

133/2019 26502001322/2020 06.10.2020 73.651,00 26502001611/2020 30.10.2020 72.177,98 

- - - - 26502000781/2020 01.05.2020 24.364,00 

- - - - 26502000684/2020 08.05.2020 30.000,00 

- - - - 26502000693/2020 13.05.2020 20.000,00 

- - - - 26502000835/2020 05.06.2020 30.000,00 

- - - - 265020001000/2020 26.06.2020 222.632,10 

- - - - - - - 

303/2019 26502000480/2020 25.03.2020 333.808,52 - - - 

303/2019 26502000494/2020  02.04.2020 150.128,55 26502000772/2020 20.05.2020 147.125,98 

303/2019 26502000906/2020 22.06.2020 94.277,71 26502000904/2020 10.07.2020 22.392,16 

- - - - 26502000982/2020 21.07.2020 70.000,00 

303/2019 26502000929/2020 14.07.2020 102.474,16 26502001102/2020 19.08.2020 100.424,68 

303/2019 26502000833/2020 29.05.2020 128.469,95 26502001262/2020 31.08.2020 5.033,61 

- - - - 26502001276/2020 31.08.2020 71.262,54 

- - - - 26502001414/2020 29.09.2020 19.604,40 

- - - - 26502001436/2020 05.10.2020 30.000,00 

303/2019 26502001035/2020 13.08.2020 190.841,11 265020001218/2020 02.09.2020 36.847,34 

- - - - 26502001264/2020 17.09.2020 125.900,55 

- - - - 26502001591/2020 22.10.2020 24.099,45 

303/2019 26502001480/2020 04.11.2020 107.036,99 26502001644/2020 10.11.2020 50.000,00 

- - - - 26502001658/2020 12.11.2020 30.000,00 

- - - - 26502001778/2020 26.11.2020 20.000,00 

- - - - 26502001799/2020 07.12.2020 4.896,25 

303/2019 26502001662/2020  11.02.2020 314.159,34 26502002013/2020 17.12.2020 37.876,15 

- - - - 26502002088/2020 30.12.2020 220.722,00 

  

Como se vê, não foram informadas, de forma separada, as liquidações e 

pagamentos à conta dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, no que concerne 

unicamente à construção da Praça Almerindo Santos Damacena. Os valores das 
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liquidações e pagamentos referem-se a todos os pagamentos das diversas obras 

demandadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos à conta dos referidos 

contratos, o que em tese, configura acompanhamento precário por parte da 

Administração Municipal.    

   

Consultando o sistema GEO-OBRAS TCE/MT, constata-se que não 

constam informações sobre o Contrato nº 303/2019.  

 

Com relação ao Contrato nº 133/2019, verifica-se a existência de 3 

medições informadas, onde consta o nome de Júnior de Souza Silva, como Responsável 

Técnico - CREA MT 042418, porém sem a sua assinatura nas planilhas, sendo: 

 

  Fonte: sistema GEO-OBRAS TCE/MT 

 

1. Planilha da 1ª Medição - Contrato nº 133/2019. Valor total da medição de 

R$ 136.424,00. Nesta planilha não se constata medição referente à Praça Almerindo 

Damacena, como se vê: 
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  Fonte: sistema GEO-OBRAS TCE/MT 

 

2. Planilha da 2ª Medição - Contrato nº 133/2019 - Valor total da medição de 

R$ 160.502,97. Nesta planilha constata-se medição referente à Praça Almerindo 

Damacena, no total de R$ 22.102,00, como se destaca: 
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  Fonte: sistema GEO-OBRAS TCE/MT 

 

3. Planilha da 3ª Medição - Contrato nº 133/2019 - Valor total da medição de 

R$ 160.502,97. Nesta planilha constata-se medição referente à Praça Almerindo 

Damacena, no total de R$ 30.719,00, como se vê no destaque: 
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  Fonte: sistema GEO-OBRAS TCE/MT 

 

Como no teor dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019 (Cláusulas 7) são 

indicados outros nomes de servidores como gestores e fiscais dos Contratos, não há 

identificação se o senhor Júnior de Souza Silva foi designado como engenheiro fiscal da 

obra e se houve Portaria nomeando-o para exercer a função. 

 

As 3 planilhas de medições informadas no sistema GEO-OBRAS TCE/MT 

totalizam despesas no valor de R$ 52.821,00 como inerentes ao Contrato nº 133/2019 

(execução de serviços de calçamento em vias públicas, bairros, praças e demais 

necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos), referente à execução da 

Praça Almerindo Santos Damacena. No entanto, divergem da informação do Diretor 

Geral da LIMPURB que registra a existência das Medições de nºs 15, 14, 7 e 13, no total 

de R$ 45.487,00, referente ao Contrato nº 133/2019. 

 

Como se conclui da análise dos autos, o gestor do LIMPURB não 

informou e/ou comprovou por documentos, de forma clara e inequívoca, os valores 

exatos pagos na execução da obra Almerindo Santos Damacena, à conta dos 

Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, inexistindo as respectivas prestações de 

contas nos sistemas informatizados do TCE/MT.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.



 

Página 32 de 45 
 

 

III. ACHADOS DE AUDITORIA 

 

3.1. ACHADO 1: Ausência de projeto básico da Praça Almerindo Santos Damacena, 

no Residencial Maria de Lourdes, no Bairro Recanto dos Pássaros, em Cuiabá - MT, 

parte do objeto das Tomadas de Preços nºs 01/2019 e 06/2019.  

IRREGULARIDADE: GB09. Licitação_Grave_09. Abertura de 

procedimentos licitatórios relativo a obras e serviços sem observância aos 

requisitos estabelecidos no art. 7º, § 2º, I a IV da Lei 8.666/1993 e OT - IBR 

001/2006 - IBRAOP).   

 

3.1.1. Situação encontrada 

Constata-se a ausência dos projetos básicos para a execução de parte dos 

objetos licitados nas Tomadas de Preços nºs 01/2019 e 06/2019, qual seja, a execução 

da Praça Almerindo Santos Damascena.  

 

Com base em pesquisa realizada no Sistema GEOOBRAS-TCE/MT e no 

site da Prefeitura Municipal de Cuiabá, não se constatou nenhum registro disponibilizado 

referente aos projetos básicos que contemplasse a obra de forma individualizada, no 

caso, da Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de Lourdes, no Bairro 

Recanto dos Pássaros, em Cuiabá - MT. 

 

Tratando-se de execução de obras, é obrigatória a elaboração do projeto 

básico, segundo o art. 7º, § 2º e incisos, da Lei 8.666/93, como se vê: 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação 

de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 

seguinte sequência: 

 

I - projeto básico;6 

 
6 Projeto Básico é o conjunto de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas, orçamento, cronograma e 

demais elementos técnicos necessários e suficientes à precisa caracterização da obra a ser executada, atendendo às 

Normas Técnicas e à legislação vigente, elaborado com base em estudos anteriores que assegurem a viabilidade e o 

adequado tratamento ambiental do empreendimento. 

Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características, dimensões, 

especificações, e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, de 

forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. 
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II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 

conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos 

relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o 

qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução 

das obras e serviços, desde que também autorizado pela 

Administração. 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para exame dos interessados em participar do processo 

licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

III ... 

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade 

dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. (Sem destaques no original)     
 

Como se vê, o artigo 7º, da Lei de Licitações, dispõe que nas contratações 

de obras e serviços de engenharia, é indispensável o projeto básico devidamente 

aprovado pela autoridade competente, acompanhado de orçamento detalhado dos 

custos unitários. 

 

No entanto, mesmo sem o projeto básico, o gestor autorizou a abertura dos 

processos licitatórios e a Presidente da Comissão de Licitação e o Diretor Especial de 

Licitações e Contratos assinaram os Editais das Tomadas de Preços nºs 01/2019 e 

06/2019, dando prosseguimento aos processos. 

 

Na análise dos processos licitatórios das Tomadas de Preços nºs 01/2019 

e 06/2019, constata-se a inexistência de planilhas7 que expressem a composição dos 

custos unitários8 da execução da obra da Praça Almerindo Santos Damacena, o que 

 
7 A Planilha de Custos e Serviços sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo: 

● Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 

● Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material; 

● Nome completo do responsável técnico e empresa projetista, se for o caso, seu número de registro no CREA e 

assinatura 
8 Cada Composição de Custo Unitário define o valor financeiro a ser despendido na execução do respectivo serviço e 

é elaborada com base em coeficientes de produtividade, no que couber, de consumo e aproveitamento de insumos e 

seus preços coletados no mercado, devendo conter, no mínimo: 

● Discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua incidência na realização do serviço, preço unitário e custo 

parcial; 

● Custo unitário total do serviço, representado pela soma dos custos parciais de cada insumo. 
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prejudica a análise de viabilidade dos preços das propostas apresentadas pelas licitantes 

e a verificação dos preços praticados no mercado.  

 

3.1.2. Critérios de auditoria 

✓ Artigo 7º, inciso I, § 2º, incisos I e II e § 6º e artigo 40, inciso II, § 1º, 

todos da Lei nº 8.666/93. 

✓ OT - IBR 001/2006 - IBRAOP9. 

✓ Resolução Normativa nº 39/2016-TP - TCE/MT.10  

 

3.1.3. Evidências 

✓    Processos licitatórios das Tomadas de Preços nºs 01/2019 e 

06/2019. 

✓ Ausência de informações no Sistema GEO-OBRAS - TCE-MT. 

 

3.1.4. Efeitos reais e potenciais 

✓ Desvio e mau uso do dinheiro público. 

✓ Dano ao erário. 

✓ Obra paralisada. 

✓ Vícios construtivos. 

✓ Risco à segurança das pessoas em razão de prováveis erros ou 

reparação da obra. 

 

 
9 DEFINIÇÃO DE PROJETO BÁSICO - Projeto Básico é o conjunto de desenhos, memoriais descritivos, 

especificações técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes à precisa 

caracterização da obra a ser executado, atendendo às Normas Técnicas e à legislação vigente, elaborado com base 

em estudos anteriores que assegurem a viabilidade e o adequado tratamento ambiental do empreendimento. 

Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características, dimensões, 

especificações, e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para execução da obra, de 

forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras. 

Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissional legalmente habilitado, 

sendo indispensável o registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, identificação do autor e sua 

assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos produzidos. 
10 Estabelece parâmetros técnicos mínimos para projetos básicos de obras públicas, à luz da Lei Federal nº 

8.666/1993, e dá outras providências. 
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3.1.5. Responsáveis/qualificação 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

➢ Luciana Carla Pirani Nascimento - Presidente da Comissão de 

Licitação 

➢ Agmar Divino Lara de Siqueira - Diretor Especial de Licitações e 

Contratos 

➢ Carlucio de Freitas Borges - Engenheiro Civil 

 

3.2. ACHADO 2: Execução da obra da Praça Almerindo Santos Damacena com vícios: 

erro no método construtivo, utilização de materiais inadequados e utilização de mão de 

obra não qualificada, conforme conclusão do Parecer Técnico assinado pelo Engenheiro 

Marcus Vinicius Santos Ramos - CREA MT 49465 e imagens fotográficas anexadas à 

denúncia. 

IRREGULARIDADE: HB 15. Contrato_Grave_15. Ineficiência no 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual pelo representante 

da Administração especialmente designado (art. 67 da Lei nº 8.666/1993). 

 

3.2.1. Situação encontrada  

A obra da Praça Almerindo Santos Damacena apresentou, conforme autos 

desta denúncia, defeitos e erros na sua execução, pouco tempo depois da sua 

inauguração, comprovados mediante imagens fotográficas da obra e Parecer Técnico 

assinado pelo Engenheiro Marcus Vinicius Santos Ramos - CREA MT 49465, que 

certificou erros no método construtivo, utilização de materiais inadequados e utilização 

de mão de obra não qualificada. 

 

3.2.2. Critérios de auditoria 

✓ Artigos 67 da Lei nº 8.666/93; 

✓ Contratos nºs 133/2019 e 303/2019. 

 

3.2.3. Evidências 

✓ Imagens fotográficas da obra da Praça Almerindo Santos 

Damacena. 
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✓ Parecer Técnico assinado pelo Engenheiro Marcus Vinicius Santos 

Ramos - CREA MT 49465. 

 

3.2.4. Efeitos reais e potenciais 

✓ Obra com deformidades caracterizando má aplicação do erário. 

✓ Serviços entregues fora das normas técnicas oferecendo riscos aos 

usuários. 

 

3.2.5. Responsáveis/qualificação 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

➢ Carlucio de Freitas Borges - Coordenador de Iluminação Pública 

133/2019 - Fiscal do Contrato nº 133/2019. 

➢ Anderson Flávio de Araújo Barcelos - Diretor de Paisagismo - 

Fiscal do Contrato nº 303/2019. 

 

3.3. ACHADO 3. Não remessa ao Tribunal das planilhas de medições do Contrato nº 

303/2019 e das planilhas de medições nºs 15, 14, 7 e 13 do Contrato nº 133/2019, 

referentes à Obra Almerindo Santos Damacena. 

IRREGULARIDADE: MB 01. Prestação de Contas_Grave_01. 

Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas (art. 215 

da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual no 

269/2007; art. 142, da Resolução Normativa TCE no 16/2021). 

 

3.3.1. Situação encontrada  

O Diretor Geral da LIMPURB, Sr. Valdir Leite Cardoso, não encaminhou 

as informações requeridas sobre o Contrato nº 303/2019, apesar da circularização da 

equipe técnica à Controladora Interna do município de Cuiabá, Sra. Mariana Cristina 

Ribeiro dos Santos, via email, onde foi enviada a Solicitação de Informações e 

Documentos nº 33/2022, bem como do envio do Ofício pelo Relator de nº 885/202/GAB-

AJ - Doc. 267600/2022 - Control-P. 

 

Também não constam no sistema GEO-OBRAS TCE/MT documentos e 

informações relativos ao Contrato nº 303/2019, bem como as Medições nºs 15, 14, 7 e 
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13 do Contrato nº 133/2019, informadas pelo Diretor Geral no Ofício nº 642/2022. 

 

A situação aqui relatada, caracteriza sonegação de documentos e 

informações, capitulada no 1º, do art. 36, da LC nº 269/07, que veda a sonegação 

de qualquer processo, documento ou informação ao Tribunal de Contas em suas 

inspeções ou auditorias, sob pena das sanções e medidas cabíveis: 

 

Art. 36 As atividades dos órgãos e entidades jurisdicionadas ao 
Tribunal de Contas serão acompanhadas de forma seletiva e 
concomitante, mediante informações obtidas através dos órgãos 
oficiais de imprensa e dos sistemas informatizados adotados pelo 
Tribunal, das auditorias e inspeções e de denúncias ou 
representações.  
 
§ 1º Nenhum processo, documento ou informação poderá ser 
sonegado ao Tribunal de Contas em suas inspeções ou 
auditorias, sob pena das sanções e medidas cabíveis. (Sem 
destaque) 

 

3.3.2. Critérios de auditoria 

✓ Art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual no 269/2007 

✓ Art. 142, da Resolução Normativa TCE no 16/2021. 

 

3.3.3. Evidências 

✓ Documentos e respostas enviadas nos Ofícios nºs 222/2022 e 

642/2022 - LIMPURB. 

✓ Sistema GEO-OBRAS TCE/MT 

 

3.3.4. Efeitos reais e potenciais 

Cerceamento e restrição ao exercício de controle externo sobre a 

execução da obra.   

 

3.3.5. Responsáveis/qualificação 

➢ Valdir Leite Cardoso - Diretor Geral da LIMPURB 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.



 

Página 38 de 45 
 

3.4. ACHADO 4: Divergências entre informações e documentos enviados pelo Diretor 

Geral da LIMPURB e os constatados pela equipe técnica.  

IRREGULARIDADE: MB 03. Prestação Contas_Grave_03. Divergência 

entre as informações enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela 

equipe técnica (art. 171, § 4º, da Resolução 16/2021- Regimento Interno do TCE-MT). 

 

3.4.1. Situação encontrada  

Constatou-se informações divergentes entre os registros de Medições no 

sistema GEO-OBRAS TCE/MT e as enviadas pelo Diretor Geral do LIMPURB, por meio 

dos Ofícios nºs 222/2022 e 642/2022 - LIMPURB, concernentes ao Contrato nº 

133/2019. 

 

Também, apesar da existência dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, o 

Diretor Geral informa no Ofício 642/2022/LIMPURB, que a Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos realizou a obra, por meio de equipe própria da Secretaria. 

 

3.4.2. Critérios de auditoria 

✓ Art. 171, § 4º, da Resolução 16/2021- Regimento Interno do TCE-

MT 

 

3.4.3. Evidências 

✓ Ofícios nºs 222/2022 e 642/2022 - LIMPURB 

✓ Sistema GEO-OBRAS TCE/MT. 

 

3.4.4. Efeitos reais e potenciais 

Cerceamento e prejuízo ao exercício do controle externo pelo Tribunal de 

Contas do Estado. 

 

3.4.5. Responsáveis/qualificação 

➢ Valdir Leite Cardoso - Diretor Geral da LIMPURB 
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3.5. ACHADO 5: Inexistência de Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo de 

execução da Obra da Praça Almerindo Santos Damacena, referentes aos Contratos nºs 

133/2019 e 303/2019. 

IRREGULARIDADE: HB06. Contrato_Grave_06. Ocorrência de 

irregularidades na execução dos Contratos (Lei 8.666/1993; legislação 

específica do ente).  

 

3.5.1. Situação encontrada  

Conforme informação do Diretor Geral da LIMPURB, não foram 

formalizados os Termos de Recebimentos da Obra, mediante entendimento de que, por 

se tratar de um grande contrato para atender vias públicas, bairros, praças e demais, de 

forma generalizada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos, não havia a necessidade de serem formalizados.  

 

Dentro do princípio da legalidade, toda obra de engenharia contratada com 

o Poder Público deve ser precedida de procedimento administrativo, no qual, exige-se 

constar os termos de recebimento como comprovante documental de que o objeto foi 

concluído e aceito pela Administração, consoante o art. 73 da Lei 8.666/93. 

 

A ausência dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

contraria frontalmente não só os artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, mas também a 

Orientação Técnica OT nº 003/2011 - IBRAOP, bem como as próprias Cláusulas dos 

Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, firmados entre o SMSU e a empresa Cuattro 

Construtora Eireli - ME. 

 

3.5.2. Critérios de auditoria 

✓ Artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

✓ OT nº 003/2011 - IBRAOP; 

✓ Contratos nºs 133/2019 e 303/2019. 

 

3.5.3. Evidências 

✓ Ofício nº 223/2022/GAB/LIMPURB, de 02.08.2022, do Sr. Valdir 

Leite Cardoso, Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Limpeza.  
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✓ Ausência dos Termos de Recebimentos no Sistema GEO-OBRAS 

TCE/MT. 

 

3.5.4. Efeitos reais e potenciais 

✓ Obra inacabada. 

✓ Incerteza de que os serviços foram entregues dentro das normas 

técnicas. 

✓ Incerteza de que os serviços/obra contratada não oferecem riscos 

aos usuários. 

✓ Prejuízo na cobrança das garantias contratuais para reparos ou 

correções. 

 

3.5.5. Responsáveis/qualificação 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

➢ Carlucio de Freitas Borges - Coordenador de Iluminação Pública 

133/2019 - Fiscal do Contrato nº 133/2019. 

➢ Anderson Flávio de Araújo Barcelos - Diretor de Paisagismo - 

Fiscal do Contrato nº 303/2019. 

 

3.6. ACHADO 6. Não aferição dos serviços executados, mediante termo 

circunstanciado, quanto à qualidade da execução obra da Praça Almerindo Santos 

Damacena, conforme normas contratuais. 

IRREGULARIDADE: HB 01. Contrato_Grave_01. Não rejeição, no todo 

ou em parte, da obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato (art. 76 da Lei 8.666/1993).  

 
3.6.1. Situação encontrada 

A obra executada apresentou patologias, que demonstram que não teve 

uma execução dentro dos parâmetros da qualidade da engenharia, sendo que as 

patologias poderiam ser identificadas por ocasião da entrega das medições e aferição 

quanto à execução dos serviços inerentes aos contratos, por profissional habilitado de 

engenharia, o que não ocorreu conforme afirmação do Diretor Geral do LIMPURB.  
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3.6.2. Critérios de auditoria 

✓ Art. 76 da Lei nº 8.666/93. 

 

3.6.3. Evidências 

✓ Imagens fotográficas da obra da Praça Almerindo Santos 

Damacena. 

✓ Parecer Técnico assinado pelo Engenheiro Marcus Vinicius Santos 

Ramos - CREA MT 49465. 

 

3.6.4. Efeitos reais e potenciais 

✓ Pagamentos sem comprovação da execução dos serviços.  

✓ Má aplicação do erário. 

 

3.6.5. Responsáveis/qualificação 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

➢ Carlucio de Freitas Borges - Coordenador de Iluminação Pública 

133/2019 - Fiscal do Contrato nº 133/2019. 

➢ Anderson Flávio de Araújo Barcelos - Diretor de Paisagismo - 

Fiscal do Contrato nº 303/2019. 

➢ Júnior de Souza Silva - Responsável Técnico identificado nas 3 

planilhas de medições do Contrato nº 133/2019. 

 

3.7. ACHADO 7. Não adoção de providências pelos gestores, quanto aos defeitos da 

obra, dentro do prazo quinquenal da sua execução. 

HB 02. Contrato_Grave_02. Não adoção de providências no caso de 

constatação de defeitos construtivos durante o prazo de cinco anos, no 

tocante a solidez e segurança de obras (art. 618 Código Civil). 

 

3.7.1. Situação encontrada 

A execução da obra da praça Almerindo Santos Damacena não obedeceu 

aos requisitos legais da Lei nº 8.666/93, bem como das disposições dos Contratos nºs 

133/2019 e 303/2019, na sua execução, na gestão do Sr. José Roberto Stopa - 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos. A empresa LIMPURB passou a gerir os 
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Contratos, quando a foi criada para substituir a antiga Secretaria de Serviços Urbanos, 

por meio da reforma administrativa promovida pelo prefeito Emanuel Pinheiro, com a 

gestão do Diretor Geral Sr.  Valdir Leite Cardoso. 

 

Nos autos constata-se que não houve medidas efetivas dos gestores no 

sentido de acionar a empresa Cuattro Construtotra Eireli ME, para efetuar os reparos 

das patologias verificadas na obra da Praça Almerindo Santos Damacena, com 

determinação de prazo para essa execução. 

 

O único documento encaminhado pelo gestor da LIMPURB, Sr. Valdir 

Leite Cardoso, à empresa Cuattro Construtora Eireli - ME, é o Ofício 

222/DG/LIMPURB/2022 - Doc. 179506/2022 - Control-P, de 04.04.2022 (doc. 

colacionado no item 2.2. deste relatório), recebido pelo Sr. Eduardo Bremer Dheime 

Domingos Garcia, representante da empresa, na mesma data, porém sem prazo fixado 

para a reparação da obra, bem como dando ciência da obrigatoriedade sobre as 

garantias contratuais e possíveis sanções em caso de omissão. 

 

Em razão da constatação da irregularidade na execução da obra pelo 

Engenheiro Marcus Vinicius Santos Ramos - CREA MT 49465, em seu Parecer Técnico, 

e não adoção das providências cabíveis pelos gestores, a presente irregularidade 

pode ensejar a materialização de dano ao erário no total pago da obra. 

 

 3.7.2. Critérios de auditoria 

✓ Art. 618 Código Civil. 

 

3.7.3. Evidências 

✓ Ofício 222/DG/LIMPURB/2022 

 

3.7.4. Efeitos reais e potenciais 

✓ Materialização de dano ao erário no total pago na execução da 

obra. 
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✓ Obra inacabada. 

 

3.7.5. Responsáveis/qualificação 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos. 

➢ Valdir Leite Cardoso - Diretor Geral da LIMPURB. 

 

3.8. Não se constatou Portarias designando os fiscais e gestores dos Contratos, 

conforme determina a norma legal e Cláusulas 7 dos instrumentos.   

HB 04. Contrato_Grave_04. Inexistência de acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual por um representante da Administração 

especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993).  

 

3.8.1. Situação encontrada 

Não se constatou nos autos e na análise documental enviada à equipe 

técnica, atos formais da administração da SMSU ou LIMPURB designando os 

responsáveis como gestores e fiscais dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, como 

determina o artigo 67, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

Os nomes dos gestores e fiscais constam registrados apenas nas 

Cláusulas 7 dos instrumentos contratuais aqui tratados.  

 

Nas 3 planilhas de Medições enviadas no sistema GEO-OBRAS TCE/MT, 

inerentes ao Contrato nº 133/2019, consta o nome de Júnior de Souza Silva - 

Responsável Técnico - CREA 042418, sem no entanto, identifica-lo, mediante 

designação formal, como responsável pelas medições do Contrato nº 133/2019. 

 

 3.8.2. Critérios de auditoria 

✓ Art. 67, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

3.8.3. Evidências 

✓ Sistema GEO-OBRAS – TCE/MT 

✓ Documentos encaminhados pela LIMPURB. 
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3.8.4. Efeitos reais e potenciais 

✓ Obra inacabada. 

✓ Impossibilidade de se acionar a garantia quinquenal para execução 

de reparos. 

 

3.8.5. Responsáveis/qualificação 

➢ José Roberto Stopa - Secretário Municipal de Serviços Urbanos. 

➢ Valdir Leite Cardoso - Diretor Geral da LIMPURB. 

 

IV. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

Conforme relatado, trata-se de Relatório Técnico para Manifestação 

Prévia decorrente de Denúncia, em razão de possíveis irregularidades relacionadas à 

má execução da obra de Praça Almerindo Santos Damacena, no Residencial Maria de 

Lourdes, no Bairro Recanto dos Pássaros, em Cuiabá - MT, decorrentes das Tomadas 

de Preços nºs 01/2019 e 06/2019, que originaram, respectivamente, os Contratos nºs 

133/2019 e 303/2019. 

 

De acordo com o caput do artigo 1º, da Resolução Normativa do TCE-MT 

nº 17/2020-TP, os responsáveis podem apresentar sua manifestação sobre os 

apontamentos trazidos no presente Relatório Técnico, se assim entenderem, tendo em 

vista tratar-se de manifestação em caráter facultativo. 

 

Ante ao exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que:  

 

i. dê ciência deste Relatório Técnico para Manifestação Prévia aos 

agentes e responsáveis nele identificados, mediante ofício (caput e § 5º, art. 1º, da RN 

17/2020); 

 

ii. oportunize, em caráter facultativo, a apresentação de manifestação 

prévia no prazo de 5 dias úteis, improrrogável e contado da data da comprovação do 

envio do ofício de ciência (alínea “b”, inciso III, art. 2º, c/c § 4º, art. 1º, da RN 17/2020);  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código NL9FWF.



 

Página 45 de 45 
 

iii. informe aos responsabilizados que, em sua manifestação prévia, 

poderão, conforme o caso: apresentar esclarecimentos, documentos e/ou informações 

complementares para o saneamento dos achados de fiscalização; comunicar as 

medidas já adotadas para regularizar os achados de fiscalização, com a necessária 

evidenciação; indicar os responsáveis diretos pelos achados de fiscalização, com a 

necessária comprovação (§ 2º, art. 1º, RN 17/2020);  

 

iv. solicite aos Gestores do SMSU e LIMPURB que dentro do prazo 

estabelecido no item ii, enviem ao TCE/MT, os seguintes documentos: 

 
a) cópia das Portarias que designaram formalmente os fiscais e gestores 

dos Contratos nºs 133/2019 e 303/2019, acompanhadas das 

respectivas ARTs; 

b) cópia dos empenhos, liquidações e pagamentos, de forma 

individualizada, referentes unicamente à execução da Praça Almerindo 

Santos Damacena, à conta dos referidos Contratos; e, 

c) planilha que demonstre de forma individualizada o custo com as obras 

e serviços executados na Praça Almerindo Santos Damacena. 

 

v. comunique que a opção pela apresentação ou não da manifestação 

prévia não prejudicará o seu direito ao contraditório e ampla defesa nas etapas 

posteriores do processo, a ser concedido conforme disposições regimentais (§ 3º, art. 

1º, da RN 17/2020). 

 

É o relatório que se submete à apreciação superior. 

 

Cuiabá, 05 de outubro de 2023. 

 

(Documento assinado digitalmente)11 

 

Marta Rita de Campos Souza                 Nilson José da Silva 
          Auditora Público Externo                                     Auditor Público Externo 

 
11 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 
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